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e 

O r·.;cR.'\ - In~t!tuto I\at .ona àe Colonb:d•) e Rr
for ma At~ ·árf:; , pl• la Coa ís!''io dt.• Di. ·rln !naçàa de Te1ns 
Públ!r.< s, :daJa pela por,aria n' 11f dn ::õ de m aiO de 
1-)71, c•>m Cund<:merto m J c::retc L•" n° Li 5-1, de Iº de 
abril d•J l )71, convocn todcs os prc·r ictcírlos, !o ·<'ires, ar
renda <. rlcs. orup:mt es , pos~ }jros e q J.nlC>B sP. julguem com ' 
direito a (!Ualquer po1 çi.o de tPr:as ~ tuada~ dentro ::lo pc
rirTeh·c d u área a se r disc rm.inAda il EstE. ic do Pa··;'1, em 
conseq 1êr c1a do Decreto L ei n.0 J.16 a e L' de ut.ril de 
1971, ..:ara !terizada no Ar>cxo I , a s.p senttr seus títulos, 
escritura~ ou qualquer cutra prov1'1 • rn Direito permitida, 
que fundem•'ntc a a legação cie propr ~dn.;: (. fôro, ocupação 
ou poa~e ~ê.hN os respediv o9 imó\'e. a m:.rtir das 9,00 ho
ras do di:.: 23 de agô:;l o de 1971. 

I éstc até sue foz no rio Gurupi. Prossegue pelo rio Gurupi 
a té :1 1ocnlidade denominada São José do Gurupl situada na 
sua ·nargem esquerda. Daí muda sua direção para oeste Indo 
alcaJtnlr .1 cidade de Ourém n 1 m argem direita do rio Guamá. 
Dcst t êstc r io até Rua fez no rio Capim e continua para oeste 
até H conf luência d os rios Acará e Moju. Ne3sa confluência 
inflete para o sul passa pel<~s cabeceira s do r io Acará-Mi::im 
corta o rio Capim e V di atingir o r io Surubiu. Desc(' êste úl
t imo até s uo confluência com 0 rio Capim. Dessa eonfluêncla 
se~:ue pu'\ noroeste. cort:l a llha Juta i no rio T ocantins e 
pros Jegue até a Cidade ele Veiros na margem direita do 
rio X!ngu. Daí inf et e pora sudoeste, Ftravessa t s rios 
Acaia! e Ja .. auçu e v a i a lc;..nçar a confluência dos rios 
Curuto Una e Curuá do Sul. Partindo dessa confluê ncia a 
J!nh< s~gue na direção noroe .-te nté a Vlla de Alter do 
Chã '· na mt~rgem clirt?ita do rio Tap~jós. Da í cruza o rio 
Tap. jó:J, f crue purn sudocstt até atingir a confluência do 
rio A1·uã com o Igarapé BrAÇ'J Grande do Arapiuns. Inflete 
para :> sul, mas conservando a direc;ão sudoeste, atravessa 
o rk 1\Iamutu e v.: f até o ponto em que o rio Andirá cruza 
a Jirt a de rlivisa dns Est..àos do Amazonas e Pará. Nesse 
pont .) sof1 e <1 linha do perfm·~tro nova inflexiio e confundfn
do-sr~ com a divisa entre cs EstaC::c s do Amazonas e Per á ,-ai 
atinF.i" o stu pont'l de part!da na localidade de Vila Nova 
na margem esquLrd n do rio l'apajos. 

A área aproxlm<Jda contida nos limites descrftoc e de 
53.:l50.00Cha t omondo-se como refer~ncia às fôlhas n.0 s 
SA-:i l , .SA-22, S A-23 , SB-21, SB-22, SB-23, SC-21 o SC-22 
da C. arta do Brasil uo Milionésimo, editada pelo Fundação 
IBGE. 

A a'1reser.tação elos cit·1dos ci 
fe ita à Ccordt-n 'ldoria Regienal do 
Indepe 1dfncla, 030 -Belém, cnde S( 

m!t~ão de Di,c!·lmlnaqão d~ Tcrrc~s. 

U'1i~>ntos deverá ser 
or te, sita à Avenid a 
acha instalada a Co-

Com!ss~o de D!scrimina~ãn d e Tcrr<.ls Públicas 

a I Delmfr·J dos <'nntos - rres le ,·t~ Advogado 

Mem orial Descritivo das linhas 1ue ddinem os pe
ríme:tt os da:> áreas A e B a s. :em discritr,i.nadas 
no estado do Pará em conq~qüê cia do D~creto-Lei 

n º 1.164 de l Q dezbli de 1971. 

1 - Perimeiro da Area A: 

Partindo do localidade der OI" 1ada Vila Ne va n a 
margem esquerda de rio T;•pJjÓ~>, a nha do perímetro da 
Ar ea A 50b~ êste r io a.A. a coní11ên< fa do;, rios JuiUena e 
Teles Pires ou São 1\'hm•Jel pro&! egt. ~ pelo rio T~le~ Pires 
até n Cachoeira das S:>tQ C uedas. L é inílLtc para esle e 
percorre a divisa dc.s E;~acios do Pnr) e de Mat o Grosso 
até o ponto em que essa c.lvira cr u. a o rio ! rir! Nóvo. 
Nesse pc:nto w udn Hl& dfnção pura ooroerte indo atingir a 
naiceme do r io Baú. Dti ir.fl~te par< no1d ~ste e vu! até a 
nascente do Igarapé C11ndoca. De~ce < s~e lr,arapé 11té ~ua l'm
bocadura no rio lriri, continuanoo p o · êste até a CPchoeira 
da Liberdade. Desta cachoeira s"gue. aproximadameCJte, pa
ra o n. rte até a nascente do I~a~&p€ Joaquim Prêto e d aí 
muda sua dird;ão para nordeste ;ndc 4i'ncontl·ar Q r io x!ngu 
n a Cachoeira das Guaribus. de onde ;>r•Jss r gue p.ora sudes
te até as cabeceiras co 1 i o do Mt>Jo, Jm dos formadores do 
rio Cajazr,iro. !\essas cabeceiras a lit ha do per ímeho se
gue> para sudeste indo atingir o río J 'ai"aopebas r. a Cacho
eiras daf Pedras Chaté'IS. Dai, ainde, na tlireção sudeste, 
prossPgue até a conflt:ência do r:o I ontra com o rio Ara
guaia. Desce êst e último rio até a fc : do r io Tocantins, oo 
ponto .:omum ~ Esta à os do Pa1 a, d • Goih e do Maranhão. 
Dessa confluê~Ciu, continua pela d i\'i .a entre> os Estados do 
Maranhão e do Pará a té a nascente do rio Itinga e por 

2 - Perímetro da área B 

Partindo do ponto em que o parale lo de latitude sul 
1.0 OCI' 00'' cruza o rio Jari, na divisa entre o Território 
FedE r 'ill do Amapá e o Estad :> do Pará, a linha do períme
tro ]I E r corre êsse paralelo, para oeste, a té a confluência dos 
r l•>s Tron bctas e Cachorro. Nessa confluência inflete para 
noroe.lte, ntr,·vessa o rio 1\Ja!,)uera na Cachoeira do Sapa
te iro e pro~~egu" até a divisa entre os Estados do Amazo
nas ~ d o Pará. Daí muda sua direç.1o e segue, em linha 
r et a, ;;>ar a o nerle, pel'l àiviso do Estado do Pará com o 
Estad J do Amazon<'s e o Território Federa l de Roraima, 
indo e~ingh' o marco n.0 35 de latitude norte J.O !lO' 13'',40 
e longftudo ce~te G r. 58.0 57' 55",60, plantado na frontE::ira 
do llrasil co m a Guiana Inglêsa. Df>sse marco a lfnha do 
perírnetro prossegue pela fronteira na direção gera l noroeli
ta at ~ encontrar o marco nº 92 de latitude norte J.ll 30'13"40 e 
long tude oestl! Gr. 511." 00' 22'';)0. No marco n .0 92 a linha Stlgue 
para sudeste até o ponto t!rrt que orlo Anamu a fluente do rio 
T rombetas, ;.;orta o paralelo de latftuàe norte 1° 00' oo··. 
Dai prossegue para leste pelo r eferido paralelo úté encon
trar o rio J ari e descendo por êste rio vai atingi r o ponto 
inicial do perimdro no paralelo à e latitude sul 1 o 00' oo··. 

A área aproximada contida nos limites descritos é de 
l :lfl37.!i00ha tomando-se como referência às f.Jl has de nQs NA-
21, :t>' .-.\-22, S A· 21 e SA· 22 da Carta do Bn.sil ao Ml!ionésl
mo, editada peia Fun\laçào I BGE. 

Rio de J aneiro, 27 de abril de l!n l. 

Antônio da SJ!va Ar aújo 
Chefe da DFC' 

ltngenhelro 
CHU: A-<l8671. 

Deln .iro dos Sunt0s - Presidente da Comlssíio 
Advogado 
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Ter·ritoriaid lleverão remeter - · 
1
• c.~ingi•·-sc -cto li ~ a~!'ittt ur <:3 

o expediente desti!lado a pu- o r1 uul~ r·eoo\;'t.l!iii. uté ~·! ·I~ 
blionçiio nesta DIARIO OFI- IMPRENSA OFICIAL 11•-•!'rulro oe c·ad:: ano o t3 
GIAL diária mente, até às • ., . .. .. *. w illt(lt.:dn~, em LJLlltlq.lH ~po !li 
13:30 horas, exoeto nos silha- DIRETOR }'el. s óqr:l .,s co!l.ipl't-:>ntes. 
dos quanc\o deverlio faze-lo 1 A ft1!'! lle poseil:llltar a 
c1té às 11:80 horas. Carlos de Andrade Portes 1rem t>.:·•3. dL' ,·alorPr r.~t·np1-

As reclamações pertioen- • • • • • • • • ) u!w tlos d~ ~oclor~c m mtJs 
tes it matéria rctJ;ibu!da, nos DIÁRIO OFICIAL r quanto à s•.H: ~:tpl:l'a~~o, s~;H-
oa'!01 ele erros ou omis!ões, Im presso nas Oficinas da lmpr<>ns,a r)!iclal cilallos U.St'l 'l C·llinterus·adJ~ 
<h:vcrão sct· formuladas por MACAPA - T. F. A:\L~P\ 'p~ei•rcr· ·it:ltlt>nl~ rhcquc •ill 
escrito, à beçüo de Redação, ... * w • • • .. • \ :s.lc pos~!il. 
das !J à:l U:JO horas, no má- A S S IN A TU R A S •

1 

Os ~ up'· me r tcs ús el:t-
ximo até í2 h o r as após a Anual . Cr$ 15,l!) . c;õo~ dos org-ia<. pí,,;iul!l ;ó 
flllii<.l?,ch·s.ó~·gã.osdoficinjs . Semestral. « 7J l lsn fornmlenio a.cs 3Sf·ir.anl"3 

"s orrgmn1s everuo ser , qnc as ... oJ:c.tcrtJül t:o a:o 1:1 
rlat.:ogl'aiajoq c autcnticl:ldos. Trime:.tr~ l « 3,t.u 1 t.~siuull.lrn. 
rcsS•IiY.das, por quem de di- Númeto avuh:o. << 0,10 I u fu7lcioJjrio pt<b!i 'l !u-
ICJto, ra:,uras e emendas. ~ "' .. •" ·" d 1 t · 1 t 1 T'I'AStLIA :8st D" · Of ' 1 1 · • • 1 .1 1

• PTrl, era UGI 1 cscon o ~ 
Excetnndas as parao ex-,·~'· . ~'.e tano 1c 1 .c elcot•,:w·õP< r:J 'J.u- ·!0°'0. f'rtin faler jus a ôtl~ 

t . • ,.., ro no Sal:J.O Nacwnal e Intern'IClúllél rla l mj;r ~ •s., da r,. .. , l 
.~rtOl, que t>eta<' sempre C:OOl-'"R PRES~ 0 B l'n 1 p e .8 H t ,.esr;onto, "ucr,, r;toYa'· cf .1 
anuats as aso:inaluras poder-1- - . "' "'' .n « ra~ 1 r 1 

ri " ~ · _ 
1 <·,nJcti,~iio D(l alo da ajsillr! l llr /l. 

sP-iio tornar, em qualquer Pura Ia ·•!l!t~l' ao-3 a&I!Jnan - A I_ n ~!e ••. 1!ur :-:.• luçbo 
época por ~;~eis mese~ ou um 1 tes a vorrh a"ao do prato do de eontilUHlac c no 1 ~ceJJ- 1 O custo 1lc ceda t>xe·nol H 
ano. ' v~Jidade de sun.o a~si n,turtts , mcoto d )8 i• ·l 1ai~ . de'' t~m alr·a'HHio MH! <'r!i,i!O!' r ri

n<.~ p:utJ suterior do enderê- os !lSsinanh.·u p;·uvi.J ·.~ l!.\: ::. ,~!rd·· senL na Hnd:t u>nl;a 
c;o viw irnp:·ellf.ns. o J'tllllllr.:l lr~specti··a r< IH•\·a~,~o • ou :t.·rf!<clda uu C1~ 9,01 ~·< :h: 
do talão 1h-l rt!<.J;istro, o 1116~ e aotl"ced! nc'a rtíuiril<l. d, tr c.- 1r.t>~nto ~110, o o:~ Cr$ O.J2 

As assinaturas vencirtas 
poder·ão ser suspru~as sen; 
aviso próvio. o auo em que ftnd .lf:l . ta (30) di 1s. 1 JH.H ~\110 d.eeurriclt•. 

Juizo de Di reito da Co'narca de .Jti acapá 
Edital de Praça com o pt azo de 30 dias 

O Doutor J or-6 Clemencenu Pedrosa Maia , Juiz 
de Direito da ComaPca de I\1ac?pá, capital do Ter
ritório f'ederal do Amapá, na forma da lei e te. 

Faz sabe r que, no dia 15 de agôsto do corren
te ano, às 9 ho ras o porteiro dos auci itórios aê··te 
Juízo, ou a quem suas vêzes fizer, ltvará ao públi
co o pregão de praça dos b,"1:; móvLi.' per~horado& 

nos autos de ação executiva em que é exeqü~ntEl 
Olinto Ponciano Lima e executa o L<luriveis Maria 
do Vale Quaresma, constante ô•-·: «\;ma eletrola 
rád io-tocadisco, possuindo o rádú qua,ro faixas e o 
toeadisco quatro manchas, marca '·\ l:::uuião-Hlfistélneo 
revestida de madeilm de lei, c::>m sete prlmos de 
cumprimento por dois dito,; de largura e t; ês ditos 
de altura, em mau estado de conservr.çãc e fun
cionamento cujo bem encontra-se dvp )r,itc.do sob a 
responsabilidade do sr. Sátiro Araújo Qu~ ;·esma. E, 
para que segue ao conhecimento c..o~ iuteressados 
mandei expedir, o presente gue será publicado e 
fixado no lugar de costume. Daào e pa:;sado ne~ta 
cidade de Macap3, aos vinte e trê-; dius do mês de 
julho do ano de hum mil novecento:> e sd<::nta e 
hum. Eu, Nino Jesus Aranha Nunes, Escri\'ão em 
exerdcio, subscrevi. 

José Clemeoceau Pedrosa Ma ia 
Juiz de Diréi to 

Associação dos Vigienses Radicados 
no Amapá 

EDITAL DE CONVOCAÇAO 
A Diretoria desta entidade, está convocando seus 

associados, assim como todos os vigienses inter essados no 
assunto, para tomarem par te nu reunião em Awsembléla 
Ge1·al, que será realizada dia 8 de agôsto de 1!171 em sua 
sede provisória, sita à R\'lll dr. Odilardo Silva s/n, Bairro 
do Trem, que terá início às 8:00 horas, em prime'ra con· 
vocação, com a presença de dois terços de reus associa
dos, às 8:30 horas, em 2.a convocação com a presença da 
metade e mais um dos associados, as 9 00 horas, em 3" e 
última convocação, com qualquer número de associados 
presentes, na oportunidade serão t ratados os seguintes 
a~suntos: 

1 º - Aprovação do plano para vota~ão. 
22 - Votação da nova diretoria. 
3º - Apresentnção e aprovação do relatór io do mc

vimenio financeiro àa aiual diretoria. 
Macapa, 2~ de julho de 197 1. 

Raimundo Pereira do l'ia~cimcnto 
1.0 Se creU rio 

·------------·------

Di u;sao de Oára~ 
'L"•rmo de n.~cebimr•nto de Obras 

Aos d~ ~~no\ c di..!.!. elo mês de iulho r' o ano de 
hum mil n vece 1toa e se,~-nLl e ~m (lQ •)7.1 !)7j ), 

nesta cid!.tc '! de :![é ~apil, ty~la Comis~ão infra··rlJ ' i
n ada, corr.r. )1\ta )td •s ficnhnre3 ,;r,genheiros Joa qui:n 
de Vi !H· na Net' 1 .. )in!tor dn Divisão de Obws ~~ 
.José d.l< ixt da ~ih !l Lima, Cheh ãa Se.;ãc; de Es
tra \as d~ I :.ld'ljell.; Capitão Francisco l\1edeir:.l.> de 
Araújo>, Ch•fe,di ~···:;Fo do Material e hãc C.lndi· 
do Su ~n s "illto. C l~LP do Setor do Pat.rirr·(mio, 
consL uíd'l cn~f· 1 n 11 Por~•~ ria Gove1 narn·ntnl 1.:J 

nl/71-CA ;, de 19,07 'rll , foi procedi io o receb
m~nto d:H' obr: ~ ,;dici,•nais na ftrea do Cdégio 
Come.-cia.l lo AJnn1':1, constante d e mure•, p·, <: is de 
ferro ~ p'n ura ! c.1!çr c'?. e rneio-fio, nesta t:idtàe, 
execu· s.clt<s pe!El fi rr .• 'l F'la!on, E1~genhmht t: Cc•nér
cio Ltd1., conivrr lt' cont!ato f;rmaio t•m Oi 5. '1 
e pul..liccd·> no ;.ii io Oficial n{l:> 1.328 e 1.::'.~ l, de 
2J e ~.1,05, 71. 

R·~feriC a ob. n .10 valor de Cr$ ~:UüO,GO, foi 
executada • m nr-irr e d<.: c>mpreitada !)obale sup~r
vi~ion ldH f e]a f' SC( :iziiC00 que 3])1'0\'0U OS ~~l'ViÇ)S 
constmt~s -lo L .uéo Du;critívo qu~ acomp~r.h:; êi>
te tânno. 

E, corr, 1 nãc hc,uVE~fem quaisquer cont-r.:-;tnçõ:s 
sôbre rn~m:onaca t br.1, ::.; · 1•' ndo-se conclL,i la 
e denl ro d s ditt n:t•s cu , 1 l,,h firms:~ ior, lavrou- ;e 
o presenst~~; tõrn o 111 qua•ro vin8 de ig.Jal L.sC r e 
forma que I"Ai s ·-;if,.qd•) pela C0missào PermP.Pen:tt 
de R~'-'ebirr ento l:e Obras. 

M&< 1 :í, 1.' cl? julho de Hll 

E 1gQ Joac,uír'l de Vilhena Netto 
h·esid~nte 

E 1gº J os{: t\leixo da Sih·a Lirr: a 
".\.(e nbro 

C~pillío Fran~ü.co Med~iros de Al'aújo 
Membro 

Sr. Jono Câ'1dicio Soares Fiiho 
Membro 

Laudo Descritivo 

(Colégio ComPrd~l do Amapú - Adicionai!;) 

LocvliL1çS.o: - Os serviços ora recebidvs es
t ão localiza los na hrea que cil cunda os prádios tio 
Colégio C'oP.uercial do Amapá e Hospital de P~-
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cliatria, localizados à Avenida. 
A:>sis, Leopoldo Macl'ado e Jo\ 
do de. 

Ft\B, Machado de 
10 D.noá, nesta ci-

Caracterís'iras: - Muro e:n alvenaria de ti jo
los, acm gradil e portões ele r rro, pintado a óleo 
e cal e rola. A calçadfl. tipo p:J :.eia, em concreto 
sim~Jes, na largura d:: t rês tne' .1s, com o meio- fio. 

Áreu: - Passew: - 1.632.G )m2. 
jJ;eçu: - Cr$' 9 !.500,00. 

l\lacspá, 16 d~ .)u'ho dt 1971 
.Cng0 Dvu ~lL> L ba:) Lo1=1es 

Ni\'d 2:J.-B 

Sr. Gratuliê. no d-> \To üs Pinto 
( héfe da Se(,ã' dt Obras 

Sr . !vi ui! J de Ah1 e i • :\r o ;·ti ra 
DesE:t1hista, nível 12-A 

ATESTADO 
Aos de~~sseis dlas do m?s :e julho d0 ano de 

hum mil nov~centos e sl'tPn·.a t um (16.07.1!171), a 
conjs. ão infra-n.o~inr. ' la. n F· a d!ide de Macap9, 
compnst1, pt.o.> :::"!1hc.re ~ <'!lg " J ' Íro Douglu~: Lo
bs.to 1 cp»s, nívf:l 2~-B; Grawh, "JO de Mr,, :,á~Pmto, 

Chefe c..l:1 Seçâo de Obrr.:; e o s ~.~ UI ilo dt A 'mei1s 
Mor ira, deset~hi>t~. nívE:l L-A utes ' a, a C'O!'dus~o 
Jl".., ;~L\ i<. .>S adidonais c: ~t • tac1o:; na á1 en do 
Culógio Cornen.:ial cio J\m;,péÍ e IIt·spital de Pe
di:..tr.l, '::'''··.:-;ccl'n.drnào a c l'r:~t ução de muro, cal
çad:l, gn,dt s e port~i >o·; .:: rr.eio-f: •, sit lados à Aveni
dc F.AB, -:\!achado d: 1\s:.is. ]_ eopo:do Machndo e 
Jon 10 I 1in• á, nesta t id!ldl·, cu c.:--ntrato firmado 
f'P.ire o Go;êrno e a fmna Pl on, Engenharia e 
Come cio L~da., foi fielmente t • edecido. 

!\'Tacapá, 16 du juli-•) c:la 1971 
Engº Dour;:lns Lt 0t •) Lc:;..es 

1\ I\·~ I 2~-B 

Sr. Grf!tu 1:-.!10 de ~11 ·ais Pinto 
Chefe cl:l S<:! ..;;;n c• Obtas 

~~r. /.íurilc de A!n· (:i Mcrtira 
De:>c:nhista, ni·:e L-\ 

Dlvisr7o de U Jras 
T~r:~1 J d l{cL •.>i•r t>nt lt> Obras 

f,os de:ze:1ove d!;1~ elo mé~ dr- .1lho do ano de hum 
mil ncve.:·~nlos c seledu um 1lli.u7. · 71.1, Pe>ta ciàade de 
l\Incapf •. relit Comi<sã.; lnira-a~sioa l co.·1posta pelos se
r•ho:cs er.~ePheiro~ Jt.•::quin da Vil:1 na N:;;tto, Diretor da 
Divhr.o n' Olw~~; José AiE'i).O da Il:a Lima, Chefe da 
Geçãc ,e Estrad •• s de I:,•clr.O:•!tr · . ..:,;p c.o F•·~tncisco J.I•Iedei
ros de Araúj<', Clwíe da Se-;\o do l\ ler!al; c João Cândido 
Soare~ Fi tw, Chel~:: C:f'l Sn .. t· co atrl n .\mio comtituída 
e.,nfo•me .t"o: :aria Go•;err ameutr.l n .' • '1{71 GAB, de 19-07 171, 
f, i pru..:E>êidv o recebi:n•mto da~ l.'l r s de construçcio de um 
".mr.:.:em :le,tin~do a Fáb!'1ca l:" It · ;üeil, d1 Dlvl5ão de 
Produ<·ao, na !c·cnlidad:= c!e ~·a!Jtm;;;, .e~te MunicltJio, exe
cutada. p·~la tirma A. Rodrigues 1:. ,Pnh~ria e C~omé rcio, 
conto. ·r e cor tr<'.'O~ fir.n:.dc ~em JO,, '71 c publicados nos 
DlaricB n<'E. 1.325 - 1.121 c 1.321, c" 17, 13 e 19/05/71. 

l erarida obra no val•;r cit:> Cr~ 18.732,90, foi executa
da Pm re!!itnc de empre tu :a glol)al • sur en:islonada pela 
fisca!!z 1<;ào que o pro\ ou v~ ~'~rY iço: constantes à o Lauào 
Descritivo que acompanl1a t}stc têrm• . 

1 como uão ho~n ~s.!m qu&l' t!'r c0ntestações sGbre 
mencrc"wda obra, <:lpn•seut;mdo·sc co .clu!du e dentro dos 
ditame. contratual~ firmadvr. la\·rot -se o préilentc t ermo 
~m qt;:.tro \ i;,s de i~ual teor e .o r 'I que \ai assinado 
pela Com:ssão Permont•nte de Recrl mento de Obras. 

Mncapéí. 19 de julho de 1971 
Er:g.0 Jo11q.rrm de Vilhlna Netto 

Fresicltmte 
Eng.0 Jo!"é Ai;!;xo on s:lva Lima 

1\ embr·c 
Cap. Francisco l'vlede. ros de Araújo 

1\Iembro 
Sr. João Cândldo Soares Fi lho 

Men1bro 

LAUDO DESCRITIVO 
Fábrica de Ração (Santana). 

Localização: - O Imóvel está localizado no Pôrto 
de Scntana (na átea ind us tr ial). 

Caractcristicê.s : - Um sal~o (gra nde) construido 
todo em alvenaria de tijolos, coberto com telhas de fibro
cim~ r. t o, esquadria em madei ra de lei e, elementos vazados. 
Todo pintaào a cal e cola e a esquadria em tinta a 
óle.) c, mais um sanitário e banheiro conjug01dos, e.n alve
naria de tijolos com revestir;entos de r zulejos até 11 altu
ra de 1,5Cm. e pintado a cal e cola. 

Arca de con struçüo: - 250,00 lVI2. 
Preço: - Cr$ 7ü.7S2.90 . 

M:.capá, 19 de julho de 1971. 

Eng.O Dou:::l~s Lobato Lopes 
Nin~l 2:1-B 

Sr. Gratuliano de lV!orais Pinto 
Chtrfe da Seção de Obras 

S:·. lV!urilo de t\JT111~ida Moreira 
Dc:;enhi~ln, llÍ\CI 12-A 

ATESTADO 
Aos dezenovo (19) dia; do rr:ês de julho do ano de hum 

mil novecentos e setl'nta e um (1971), nesta cidade de Ma
capt., a C:orniii~Jo infr&-<tssina la, composta !~eles senhores 
e11g' o beiro Douglas Lo i:;;:, to Lc,pt>:~. m\ 'I 22-B; Gr<:tuliano 
ae t.(or<.ti~ l'Jnto, Ci~cfe c!a !::JeçJ,J de Obras e Murilo de 
..-'.In· ~~áa I.; creu~ •. Deserhi~ta. Ll\'el 12-A, ~te~t:.;, a con
clus'.c• de obr:t ele con~trct ção do Armaz, m (F, brfea de Ha
\;Õt>s da D . .?roduc;ão), na Vila de Sant<ma, cujo contrato 
f rm 1du nn 29 cie ,,:::uTo de 19í 1 entre o Go\·êrno dês te 
'l'err'tório e atirma A. Úodrlgucs, Engenharia c Comércio foi 
fieln1ente obedecirlo. 

Macapa, 19 de julho de 1971. 
Eng.0 Dottglas Lob&to Lopes 

Nível 23-13 

Sr. Gratuliano àe 1\lontis Pinto 
CLefc da .Sf'ção de Obras 

Sr. l\:urilG de J\lme!da Moreira 
!Jt'SCIÚÍStJ, níYel 1~-A 

~ociedade Beneficente 
Amapá 

_..,_, __ .., ____ _ 
Open1ria do 

(Cnnt. do número anterior) 

(B) Nos inícios dos traoa!hos das Seçbl"s, o P resi
dent• t xpl!car>l as fln .. I Jade~ à a Seçiio, mandado em se
guid 1 p;·vceder o Jeoitura da Ata anterior, pondo a em 
aprovação, em casos de emp~ tes usara do \·oto de minerva 
que l~le é c·:>aferiuos oor Lei, o Presidente suspenderá os 
t rabalhos pc r 15 minutos para início os trabalhos da e leição, 
as quais serão por escrutinas secretos e consideradas núlas 
se for vcrlficac!::ts qualquer ato lia sabotng<Jm durante o 
processamento do pleito. 

(CJ I• :c a S~perintendl.1os que o candidato eleito, 
aceitou o c.;r;; > dê~dc que no pr:lzo de (3) tr@>s no má
ximn, não nprt:srmtar renunc!n por escrito Declarando o 
mOl!VO que E1e impede de a~~umlr o pósto, que para o 
qual foi escolhido e éleito, quando dois ~ócics obtiverem n 
mesma \·ot;:!ção para o mesrr.o cargo, seró. neeito o mnis 
VG!h :> e q .:mào o sócio fõr para dois ro~argos opt:;rá por 
Um no prazo lmprorrogavel de 48 hGJras. 

Art. 15º da posse dos L.leitos, Art. 15.° Cap. XIV. 
Da p03se dos E:leltos para a Diretoria da Sociedade 

(Em seus Cargos) no dia 3 ul! outubro, isto é de 2 em 2 
anoi, reunira e111 seção de AsserYiblcia Geral Ordinária e 
Solen·•, para comemoração de data da fundação da Soc!eda
cle e dar posse aos novos diretores que serão eleitos em 
5 de .Setembro do mesmo an<!l conforme proposição destes 
estatütos. 

(B) Composta a mesa, o Presidente dn Assembleio 
Ger<:J, abritú os trabalhos mendando preceder a leitura da 
Ata anterior, do Balanço e do Relatório da Tesourada e 
do Presidente da Dlreto~·Ja e do Secretário, do 
Relatório dá Tesomarfn, e do Presiderte da Diretoria e do 
Seore ário, do movim•nlto Soc!al durante o bienio onsena
do e tudo mais &m ordem, em seguida dará posse a no\a 
Diretoria ele:ta para o b;Pnio seguinte. 

(C) Quando qualquer membro E=leito de ixar de com
parecer as solenidades para tomar possse do cargo que 
para o quJl fol (•leito, isto é por mot ivos ju8tificados, pode
rá fazer na próxima reunião que se efetuar, qunndo então 
será empossado pêlo Presidente da Diretoria. 

(N.R. - Publicado na integra) 
(Co otinua no p róxim o nlimor u) 
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-----------------------------------------------------------------------------~------------------------
DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 

Regi?nento Interno de Estabelecimentos 
de Ensino P1·imúrio do A·mapá 

(Cont. do número anterior) 

§ único - Os alunos do próprio Estabelecimento te· 
r ão prioridade à matrícula, reservando-se para isso os pri· 
meiros dias da mesma. 

Art. 1 5 - A matrícula processar-se-á à vista de 
ccrt!chi o d e registro civil de nascimento do aluno e nprc
oentoçiio do boletim escolar do ano anterior. 

Art. 16 - Serão admitidas à matrícula: 
I - no curso pré-primário crianças 5 a 6 acos de 

idade. 
II - curso primário elementar menores Cl•Jja idade 

seja compreendida entre 7 a 1-1 anos. 
III - curso supletivo - a dolescentes maiores de 14 

anos e adultos. 
§ 1 º - P ara efeitos dês te artigo co:1sideram-se comQ 

tt>ndo, à época da matrícula, a idade fixnda, o aluno que 
já a tenha completado ou venha complet<Jr até 30 de ju nho 
do ano letivo. 

§ 2.o - de acôrdo com as possibilidades da Di ·_rls ào 
de Educação, podem funcionar escolas só para adolescentes 
de mais de 14 anos, que não tenham completado o curso 
primário. 

8AP1TlTLO VI 
Da organi7flção de classes 

Art. 17 - As classes serão organiZ'Idas de prefe
rência pela id<1de cronc;lógic'a dos alunos 0u mediante as 
notas de promoção ou outro r ritério adotado pela d iretoria. 

Art. IB - As classes t"rão no máximo 40 (qua1enta) 
al1.mos t endo em vista a capscidade das salas de aula. 

CAPITULO VII 
Da t ransferência 

Art. 19 - É permit ida ~ transferência de aluno de 
um estabelécimento para outro, mediante a <lpresentaçf,o 
da guia de transfer ência fornecida p elo Estabele cimento 
únde está matriculado o aluno. 

§ Ún!éo - A transferi>ncia dt penderá sempr<' da 
existência de v agas e poderá 3er cC'r.ccdldio. nos St!guintes 
casos: 

I - quando o aluno passar a J' ''i 'l i r em local mais 
próximo de outro estabelecimento. 

II - por conveniência de 1>rde:11 disc!plin:1r, pedagó
gic<l de\·íd<lmente justificada. 

Art. 20 - Não dependerá de vag:1 a m~trícula de 
filho de funcionário civil ou militar transferido p<rra o local 
onde estú situado a escola na qual o aluno r'retencte se 
matriculnr. 

cial: 

(Cont. no próximo número) 

GuaTany Atlético Cluúe 
(Continuaçã~> do número :Jnterior) 

SEÇÃO XII 
Do Departámento Social 

Art. 69 - Compete ao Diretor do Departamento So-

I - administrar as atividades sociais propr iamente 
ditas e as <1rtísticas coordenando a s prorr.oções culturais e 
cívicas. 

li - elaborar as promoções de festejo.:; da data d e 
fundação do Guarany. 

III - sugerir a designação de aux il ia res par ôl os ser- , 
v iços que se fizerem necessários. 

SEÇÃO XIII 
Do Departamento de Football 

Art. 70 - Ao Diretor do Departamento de Footoall 
compete: 

I - administrar o D~partamento. preparando os ti
mes de futebol para as competições oficiais Ela Mentora 
negional. 

II - para as competições de promoção do Guarany. 
UI - solicitar ao Presidente do Guaruny, a dcsigna

Qào de auxil iares que achar conveniente, para as funções 
de té~nicos, preparador físico, massagista c r oupeiro. 

IV - enca minhar ao Presidente r!o Gunrnny . r elação 
de pedido de material es portivo. 

V - fiscalizar a distribuição C' uso de ma teri,il es-

portivo, respc nsabili.~ando c<1d<1 a tleta pelo desvio de quJ I
quer rr ateria . 

\'I - ( omun c a r ao Pre~idente do Guarany as ind s
ciplina~ de atletas ptru fins de punição na confcrmida1e 
do que dispÕ·! este Estatuto, o 1\e~imento Ir.terno e 3S 

Instruç 'ies que d isd pHnam a s ativid<1des de futebol do 
Guarar.y. 

\ II - ~ncarr.inhar ao Serv'ço Médico, o~ atletas q 1e 
forem contur,jJdos no~ jogos e treinos do Gua'.'any. 

SEÇA G X IV 
Do D !par t<l ner to de E~~porles -especializados 

i .rt. 71 - Cunpute ao Di retor do Depar tamento de 
Esport€ s Esp•)Cia liz'ldo~: 

I - pr •p:Jrar :.s equipes de basquc.>tebol, volibol. ! .!
te bol-ei )-salã<, nat<..,iio at; etismo, cicEsmo. pejestr ianis rr o, 
celotex. tênis de- rnP:;<i, tir.J-ao-alvo c pugilismo. 

I - S< licitar ao Presidel te do G uarany a rle:;igr <l

ção de auxili ·r es e .éc aic•JS para caJa moàal!dade de € s
portes jêste .Jepart r m •nto. 

I I - < prc~<:>u ar ôl 'J Conselho de Di reto r , os me dei JS 

de un' lormes dr at da ; de cada atividõde desportiyo dv r: e
partam mto. 

I v - LOrn:.~n t<lr ao P:esldcnti' do Gunr:my as ind s
ciplina ! para fins c·.: pJnic;;o cie acôrdo com as n .n·m JS 

esta bel !Cidas neste E:~ ntuto c "'"lOS Ile~imentos Inrern•;s. 
\' - a )reser.tu relnçüo nominal de atletas que fS

t t>jam ·. reinaa JS ou ,;elecic nado~: para as cornpel içõt-r. o 'i
cia is p··omov·das p'!'as Entidnd,•s que o Guarany es teja i
liado. 

SJ.:ÇÃO X V 
Dof OrgJ< s de Publicidades 

J.rt. 72 - O Gu. ll'llliY etJit::Jrá um Boletim Cfici 1!, 
mensal nente, come el n'erllo C:"? chvulg,lção inte rna e u~1a 
Ilevi~t<:, Ce C rcula• i'o C.<lerna. 

J.rt . "i3 - O ilu'etir,, Oficial, d< ;tina- se a d ar c·i~n< i<1 
aos só c i os d( fatos c ~tos cl3 bdminis ração do G ,ta :'any. 

(Contimw n, próximo r.úmc<o) 

Es.'atu, ns c1o Espm·te Clube h..'acc:pá 
(Cont. do n(nnero a nterior) 

~ESSA) VII 
Ilos dil e i tos oi OS SÓ ' ÍOS 
l.rt. 60 °- 0,; , oci.Js gowrào df) tôdas rs prorroga-· 

tivas previst: s n<'s ' <· I st ~tu to e p0derlio in voe a r os se JS 
d rei te~ pera 1te os p•J .. ê!-cs compdent es do E~pc,'tc C tu Je 
Maca pio. 

1'rt. 61 ° - f. IH wgurado ao sócio c pesro<1 ele s ta 
fa mília quan io imcrit >~. o di ,-eito cc f reqüentar o M<:ca Já 
e o dl• comp recer a < unlf1ue r reunião desporth'a ou .•oc·al 
por éle prom l\'ida, : ul.ordinado sempre às normas e3t:,bele
cià as neste 1: 5tutut >. 

l.rt. 6:!. 1 - O ('Jnselho Diretor poderá cobra r ingrcs ;o 
aos sócios e .)essons doJ i~rnília do sócio, a fim de possil i
litar a realiz1ção da:l :1rrJmoçõcs sociais, das co.npetiçõ~s 
esporti ·r as e outro' e r ·pn•c ndimentos, quando: 

a) - ~ • trat r c. e a r regimentação de \ a lores p<1ra 
manutencão < o ClL be; 

b) - a promJçii>J acar retar despesas aoE cofres do 
clu t;e . 

.t.rt. 63 • - O C.:Jnsl'l'1J n:rP!< · podt-rá ceder, oca
sionalrr ente ·ts de]::enc~ênci;-)< ~' Cl<.is do Macapà, mesmo 
com r e >triçãc· do iq:n ~so cio soei o e s~us fnmiliar&s. 

/.rt. 6-t :__ A sec ão d<1 sede socia l e feita medir: o te o 
põlgam€ nto d• a lu~ t~ l · <! de taxa i, 4uando se t ratar d e 
prograt :J&çào filant1 é pi ;él, ou quando a solicitação fôr de um 
<1ssocia jo ou as~oc.~dcs. . 

1 rt. 65 ° - ~é le :endo o sócio Grande-Benerr•éri' o, 
Benem•)r ito cu Bet.em :rito Atlet<l, ser ão ccnceéidas à \' iu ;a 
t ôd:J s as 1 egé lias Ct>llf' ri das ao falec ido, excetuado o dird
to de , ·ot<lr I' ser \'Ot<:.d<l e a p rerrogativa de çertence r aJs 
Conselhos do ClubL·. 

E-rt. 66' - O sécio atleta de qualquer categoria, q· 1e 
atendid~.s as exigênc as estntt:tilrias, hom•er permaneci<lo 
no qtn lro de atletJ~ por mais de três { 3) anos cons:cu i
vos, pc derá ~e r trans ferido para outra categor ia de Contri
buinte, sem r ;:;gam 'nto da jóia. 

l.rt. 67 - O súciQ Con\ri!.Juinte quP tenha sofrido 
puniçã< pelo clube, só po le rá ser readmitido a c ritério d o 
Conselho Di r •to r . 

i.rt. 68~ - O ~ócio ln!at' t il ou Juvenil que tiv =r 
atingido o limite d.l iuade na respectiva lla tegoria, será a.~
tomàticamenta tran sferido para a eategoria imediat amente 
superior. 

(continua no próximo número) 


	

